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EXCELENTÍSSIMO SENHORMINISTRO RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral

da República inrarmado, no exercício da unção insiucional previsa no

arigo 129, inciso I, da Consiuição Federal, nos arigos 24 e 41 do Código de

Processo Penal e no arigo 6°, inciso V, da Lei Complemenar n° 75/1993, vem à

presença de Vossa Excelência oerecer DENÚNCIA em desavor de:

VALDINEI MARÇAL BRANDÃO, brasileiro, nascido em

05/02/1973, lho de Lázaro Marçal Brandão e Sebasiana

Elias dos Sanos, CPF nº 988.209.826-68 residene na Rua 12

de Ouubro, nº 95, Parque Renascença, Bueno

Brandão/MG, CEP: 37.578-000, em razão dos aos que

passa a expor.
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O resulado das eleições de 2022 ez crescer um movimeno de

proeso e insaisação, ao que levou cenenas de pessoas, enre elas

VALDINEI MARÇAL BRANDÃO, a associarem-se, em Brasília/DF, em rene

ao Quarel General do Exércio, siuado no Seor Miliar Urbano, com o

objeivo de praicar crimes conra o Esado Democráico de Direio e inciar as

Forças Armadas conra os Poderes Consiucionais, alcançando maiores

proporções no início de 2023.

Em razão do crescimeno desse movimeno de proeso e insaisação

e unido aos demais maniesanes, VALDINEI MARÇAL BRANDÃO

acampou, aé o dia 9 de janeiro de 2023, em rene ao Quarel General do

Exércio, localizado no Seor Miliar Urbano, em Brasília/DF, inciando,

publicamene, animosidade das Forças Armadas conra os Poderes

Consiucionais.

Um grupo expressivo de maniesanes já vinha azendo uma série

de publicações em redes sociais quesionando, essencialmene, a lisura do

sisema eleioral democráico brasileiro, a higidez e a represenaividade dos

Depuados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que

permiiram a solura e a possibilidade de candidaura de Luiz Inácio Lula da

Silva ao cargo de Presidene da República.

Na daa de 30 de ouubro de 2022, nalizado o pleio eleioral ao
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cargo de Presidene da República, o Tribunal Superior Eleioral proclamou o

resulado e os eleios, sagrando-se vencedor o candidao Luiz Inácio Lula da

Silva. A parir desse ao, vericou-se a convocação, por meio das mídias

sociais, de milhares de pessoas para reunirem-se em acampamenos nas poras

de unidades miliares, endo por moe principal uma inervenção miliar, com

a omada dos Poderes Consiuídos e a insalação de uma diadura.

No dia 12 de dezembro de 2022, ocorreram maniesações violenas

conra a realização da diplomação, seguindo-se, nesse mesmo dia, os

primeiros aos de maior gravidade, com a queima de veículos, incêndios e

enaiva de invasão e desruição da sede da Polícia Federal na capial da

República.

Traçado esse panorama, a agregação de pessoas e o insufameno à

abolição violena do Esado Democráico de Direio e ao golpe de Esado levou

cenenas de pessoas, no início do ano de 2023, após a posse do Presidene

eleio, a aderirem ao acampameno em rene ao Quarel General do Exércio,

no Seor Miliar Urbano, em Brasília/DF.

O acampameno passou a se consiuir como pono de enconro para

uma associação esável e permanene, que ali se esabeleceu e permaneceu

inclusive durane a práica dos aos de vandalismo e proesos

anidemocráicos consumados no dia 8 de janeiro de 2023, com a invasão das
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sedes dos Três Poderes na Esplanada dos Minisérios.

A esabilidade e a permanência da associação ormada por aqueles

que acamparam em rene ao quarel são comprovadas, de orma clara, pela

perenidade do acampameno, que já uncionava como uma espécie de vila,

com local para reeições, eira, ranspore, aendimeno médico, sala para

earo de anoches, massoerapia, carregameno de aparelhos elerônicos,

recebimeno de doações, reuniões, como demonsram as imagens abaixo1:

Pono de carregameno de celular Tearo de anoches

1 Disponíveis em: htps://www.meropoles.com/colunas/grande-angular/um-mes-no-qg-do-

exercio-ao-em-milianes-mobilizados-eira-massagem-e-ala-de-eusaquio-sobre-bolsonaro.

“Um mês no QG do Exércio: ao em milianes mobilizados, eira, massagem e ala de Eusáquio

sobre Bolsonaro: os maniesanes acampados em rene ao QG do Exércio, em Brasília,

quesionam a eleição de Lula e pedem a prisão de Alexandre de Moraes”. Acesso em: 18 jan. 2023.
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Massoerapia Tenda da auodenominada “orça médica

nacional”, oerecendo serviço de aendimeno de

saúde

Gerador de energia Tenda para recebimeno de doações

É possível comprovar que no local ambém uncionavam endas

para churrasco, disribuição de comida e água e uma improvisada enda

religiosa2:

2 Frames dos vídeos disponíveis em: htps://g1.globo.com/d/disrio-ederal/noicia/2023/01/09/do-

discurso-golpisa-ao-errorismo-um-relao-exclusivo-de-2-meses-denro-do-qg-bolsonarisa-em-

brasilia.ghml. Acesso em: 18 jan. 2023.
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Havia, porano, uma evidene esruura a garanir perenidade,

esabilidade e permanência. Ao se dirigir para lá, o denunciado aderiu a essa

associação, cujo desiderao era a práica de crimes conra o Esado

Democráico de Direio.

A associação criminosa insufava as Forças Armadas à omada do

poder. Para ano, a ação deliuosa engendrada pelos agenes, da qual

paricipou o denunciado, com o imanene dolo de impedir de orma conínua

o exercício dos Poderes Consiucionais e ocasionar a deposição do governo

legiimamene consiuído, inciando o Exércio Brasileiro a sair às ruas para

esabelecer e consolidar o regime de exceção preendido pelos acampados,

eve como pano de undo uma suposa raude eleioral e o exercício arbirário

dos Poderes Consiuídos, como acilmene se exrai das imagens a seguir3:

3 Frames dos vídeos disponíveis em: htps://g1.globo.com/d/disrio-ederal/noicia/2023/01/09/do-

discurso-golpisa-ao-errorismo-um-relao-exclusivo-de-2-meses-denro-do-qg-bolsonarisa-em-

brasilia.ghml. Acesso em: 18 jan. 2023.
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Assim, plenamene ciene dos objeivos deliuosos de quem ali se

enconrava, o denunciado, com absolua consciência e vonade, aé porque as

maniesações, aixas, grios de ordem, marchas e ouras ormas de expressão

eram públicas e osensivas, aderiu ao grupo de acampados e aos seus dolosos

ns ilícios, passando a inegrar a associação criminosa que esavelmene se
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insalou em rene ao Quarel General do Exércio.

Já como inegrane da associação criminosa, o denunciado uniu-se

aos demais e, parilhando das maniesações, grios de ordem e robusecendo a

massa, paricipou do movimeno inciando animosidade das Forças Armadas

conra os Poderes Consiucionais à omada do poder.

Os inegranes da horda se dividiram em grupos, que se

direcionaram separadamene, porém com o mesmo m, a cada um dos

ediícios-sedes dos Poderes da República, causando grande desruição, com o

objeivo declarado de implanar um governo miliar, impedir o exercício dos

Poderes Consiucionais e depor o governo legiimamene consiuído que

havia omado posse em 1º de janeiro de 2023, como comprova o coneúdo dos

maeriais diundidos para arregimenar o grupo criminoso, os quais aziam

reerência expressa aos desígnios de “tomada de poder”, em uma invesida que

“não teria dia para acabar”4:

4 Relaório preliminar sobre os aos anidemocráicos ocorridos no dia 08/01/2023 na sede do Senado

Federal, remeido à Procuradoria-Geral da República, pelo Oício nº 028/2023-SPOL (documeno

anexo).
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Mesmo após esses aos, que oram mundialmene publicizados e

resularam na prisão de dezenas de invasores e depredadores dos prédios

públicos, o denunciado coninuou acampado em rene ao Quarel General do

Exércio, manendo-se associado ao grupo e mobilizado na inciação das

Forças Armadas.

Na manhã do dia 9 de janeiro de 2023, ainda à espera de um golpe

de Esado, o denunciado oi preso em fagrane em rene ao Quarel General

do Exércio, em Brasília, em cumprimeno a ordem do Minisro Alexandre de

Moraes, daada do dia anerior, quando deerminou “a desocupação e

dissolução oal, em 24 (vine e quaro) horas, dos acampamenos realizados

nas imediações dos Quaréis Generais e ouras unidades miliares para a

práica de aos anidemocráicos e prisão em fagrane de seus paricipanes
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pela práica dos crimes previsos nos arigos 2ª, 3º, 5º e 6º (aos errorisas,

inclusive preparaórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos arigos

288 (associação criminosa), 359-L (abolição violena do Esado Democráico de

Direio) e 359-M (golpe de Esado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição),

286 (inciação ao crime)”.

Por odo o exposo, o Ministério Público Federal DENUNCIA a

Vossa Excelência VALDINEI MARÇAL BRANDÃO como incurso no artigo

286, parágrao único (inciação ao crime equiparada pela animosidade das

Forças Armadas conra os Poderes Consiucionais) e no artigo 288, caput

(associação criminosa), observadas as regras do artigo 69, caput (concurso

maerial), odos do Código Penal.

Diane da impuação criminal acima especicada, requer-se a

insauração do devido processo penal, seguindo-se o rio processual

adequado, de modo que:

1. seja recebida a denúncia, com a ciação do denunciado para

oerecimeno de resposa aos ermos das impuações;

2. seja defagrada a insrução processual, com a oiiva das

esemunhas abaixo arroladas e, ao nal, o inerrogaório do

denunciado;
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3. após a insrução, seja julgada procedente a pretensão punitiva,

com a condenação do denunciado como incurso nos arigos

acima aponados;

4. seja o denunciado condenado ao pagameno de indenização

mínima, conorme arigo 387, inciso IV, do Código de Processo

Penal, ao menos em razão dos danos morais coleivos

evidenciados pela práica dos crimes impuados.

Rol de testemunhas:

a) CARLOS EDUARDO MELO DE SOUZA: Policial Miliar do Disrio

Federal, marícula nº 505579, comandane do BOPE da PMDF, Brasília/DF, que

deverá ser requisitado;

b) HERMISON BERNARDES RANGEL: Policial Miliar do Disrio Federal,

marícula nº 242543, operador do grupo de inervenção áica do BOPE da

PMDF, Brasília/DF, que deverá ser requisitado;

c) JOSÉ ROBERTO SOARES DA SILVA: Policial Miliar do Disrio Federal,

marícula nº 868105, moorisa do comandane do BOPE da PMDF,

Brasília/DF, que deverá ser requisitado;

d) RONALDO PIRES DA ROCHA: Policial Miliar do Disrio Federal,

marícula nº 747849, negociador do BOPE da PMDF, Brasília/DF, que deverá

ser requisitado.

Considerando o número excessivo de invesigados, o que redundará

no ajuizameno de inúmeras ações penais, o Minisério Público Federal requer
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que Vossa Excelência se digne deerminar que as oiivas das esemunhas

acima arroladas sejam realizadas em blocos de 30 (rina) denúncias, sugerindo

que os rabalhos sejam ordenados de acordo com a daa de disribuição das

peças proemiais acusaórias e por meio de videoconerência. Com isso,

preende-se ornar mais célere e eciene a insrução processual.

Brasília, data da assinatura digital.

Carlos Frederico Santos

Subprocurador-Geral da República
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COTA DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA

REF.: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE Nº 2023.0001332-SR/PF/DF

RELATOR : MINISTROALEXANDRE DEMORAES

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DENUNCIADO :VALDINEI MARÇAL BRANDÃO

PETIÇÃOGCAA/PGR/MPF Nº 1090/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHORMINISTRO RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral

da República inrarmado, no exercício de suas aribuições consiucionais e

legais, vem à presença de Vossa Excelência, respeiosamene, expor e requerer

o que segue.

I – OFERECIMENTO DE DENÚNCIA – NÃO ARQUIVAMENTO QUANTO AOS DEMAIS

FATOS

Na presene daa, o Minisério Público Federal oerece denúncia em

desavor de VALDINEI MARÇAL BRANDÃO pela práica dos delios
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ipicados no arigo 286, parágrao único (inciação ao crime equiparada pela

animosidade das Forças Armadas conra os Poderes Consiucionais) e no

arigo 288, caput (associação criminosa), observadas as regras do arigo 69,

caput (concurso maerial), odos do Código Penal.

Desaca-se, em razão da complexidade dos aos e da invesigação,

que não há arquivamento explícito ou implícito em relação a nenhum ouro

poencial crime que possa er sido comeido pelo denunciado, haja visa a

possibilidade de elucidação de novas conduas deliuosas a parir da chegada

dos laudos periciais, imagens, geolocalização, oiivas de esemunhas e víimas

das agressões ou qualquer oura prova válida.

Reserva-se o Minisério Público Federal, porano, o direio de adiar

a denúncia ou oerecer novas iniciais acusaórias, caso sejam esclarecidos

ouros delios.

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Cuida-se de auo de prisão em fagrane de VALDINEI MARÇAL

BRANDÃO, lavrado no dia 9 de janeiro de 2023, após os aos

anidemocráicos ocorridos em Brasília/DF.

Com a proclamação do resulado das Eleições Gerais de 2022 pelo

Tribunal Superior Eleioral, o País regisrou a ocorrência de aos de violência e
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grave ameaça às pessoas e bloqueio do ráego em diversas rodovias.

Na daa de 8 de janeiro de 2023, a escalada da violência ganhou

conornos incompaíveis com o Esado de Direio, resulando na invasão e na

enorme depredação dos prédios do Palácio do Planalo, do Congresso

Nacional e do Supremo Tribunal Federal.

Uma urba violena e anidemocráica, insaiseia com o resulado

do pleio eleioral de 2022, almejando a abolição do Esado Democráico de

Direio e a deposição do governo legiimamene consiuído, avançou conra

as sedes dos Três Poderes da República, exigindo célere e enérgica resposa

esaal.

Desde o primeiro momeno, o Minisério Público Federal chamou a

aenção para o arigo 29 do Código Penal, que, ao disciplinar o concurso de

agenes, não exige o ajuse prévio de vonades, basando a exisência de um

vínculo subjeivo, é dizer, a “consciência de que participam de uma obra comum”.5

Armou, ambém, que, nos casos de crimes muliudinários, um

agene exerce infuência sobre o ouro, a pono de motivar ações por imitação

ou sugestão, o que é suciene para a exisência do vínculo subjeivo, ainda

que eles não se conheçam. Nesse senido, em obra indispensável sobre o ema,

5 BITENCOURT, Cezar Robero. Tratado de direito penal: pare geral. 23 ed. São Paulo: Saraiva,

2017, v. 1, p. 563.
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desaca Márcio Auguso Friggi de Carvalho:

Os componenes da urba exercem uma ore infuência recíproca,

cada qual, por imiação ou sugesão, desencadeando eeio manada

capaz de azer caminhar a mulidão em senido único, seja para

aividades lícias ou encadeada com verdadeira úria assassina.

Ingressar nos movimentos multitudinários de orma voluntária é

incorrer em riscos ao inuenciar e ser inuenciado pelas reações do

agregado humano.

Os psicólogos sociais aponam para a perda das caracerísicas

individuais dos componenes da mulidão umuluária. A obra

coletiva pode ser apenas chamar a atenção das autoridades a

determinada bandeira social estendida por maniestantes em uma

reunião legítima e pacífca. Entretanto, o mesmo aglomerado,

incendiado pelo comportamento criminoso de um único

componente, pode a ele aderir e vir a praticar um sem-número de

comportamentos típicos contra direitos de terceiros.6

Não há dúvida, porano, de que odos os invasores do Congresso

Nacional, do Palácio do Planalo e do Supremo Tribunal Federal agiam em

concurso de pessoas, unidos pelo vínculo subjeivo para a realização da obra

comum, devendo ser rigorosamene responsabilizados por seus aos em iguais

medidas, o que já resulou no oerecimeno de dezenas de denúncias com a

seguine ipicação:

artigo 288, parágrao único (associação criminosa armada), artigo

359-L (abolição violena do Esado Democráico de Direio), artigo

359-M (golpe de Esado), artigo 163, parágrao único, incisos I, II, III

e IV (dano qualicado pela violência e grave ameaça, com emprego

6 CARVALHO, Márcio Auguso Friggi de. Crimes multitudinários: homicídio perperado por

agenes em mulidão. Curiiba: Juruá, 2016, p. 141-142. Desaques acrescidos.
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de subsância infamável, conra o parimônio da União e com

considerável prejuízo para a víima), odos do Código Penal, e artigo

62, inciso I, da Lei nº 9.605/1998 (deerioração de parimônio

ombado), observadas as regras do artigo 29, caput (concurso de

pessoas) e do artigo 69, caput (concurso maerial), ambos do Código

Penal.

Ressalou que igualmene deverão ser responsabilizados aqueles que

concorreram para a práica dos crimes, inclusive na “orma de instigação

(quando se inceniva alguém ao comeimeno de um injuso ou de um delio)

ou de cumplicidade (quando se coopera com alguém em sua condua deliiva)”7.

No caso, a instigação parece er sido amplamene praicada por meio

das redes sociais, com esímulo, sugesão e inciação a um levane conra o

resulado das eleições e o sisema democráico, a merecer a devida e complea

apuração, sobretudo quanto a condutas de autoridades com oro por prerrogativa de

unção em razão de eventual açulamento aos atos antidemocráticos pela população em

geral.

De ouro lado, a responsabilização deverá alcançar os agenes que,

por omissão, enham permiido que os aos ocorressem, na orma do arigo 13,

§ 2º, do Código Penal. Nesse conexo, diane de aparene omissão,

supostamente dolosa, de algumas auoridades públicas e da orça policial do

Disrio Federal, Vossa Excelência, logo após os aos, deerminou:

7 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. PIERANGELI, José Henrique. Manual de direito penal brasileiro:

pare geral. 4. ed. São Paulo: RT, 2002, p. 663.
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Diane do exposo, DEFIRO OS REQUERIMENTOS E

REPRESENTAÇÕES, nos ermos do ar. 282 e 319 do CPP, e:

1) DETERMINO A IMPOSIÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA

DA PRISÃO, CONSISTENTE NA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO PÚBLICA (ar. 319, VI, do Código de Processo Penal)

AFASTANDO IBANEIS ROCHA DO CARGO DE GOVERNADOR

DO DISTRITO FEDERAL pelo prazo inicial de 90 (novena) dias;

DETERMINO, ainda:

2) A DESOCUPAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL, em 24 (vine e

quaro) horas, dos acampamenos realizados nas imediações dos

Quaréis Generais e ouras unidades miliares para a práica de aos

anidemocráicos e prisão em agrante de seus participantes pela

prática dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos

terroristas, inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março

de 2016 e nos artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição

violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de

Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 (incitação

ao crime). (griamos)

A operação deverá ser realizada pelas Polícias Miliares dos Esados e

DF, com apoio da Força Nacional e Polícia Federal se necessário,

devendo o Governador do Esado e DF ser inimado para eeivar a

decisão, sob pena de responsabilidade pessoal.

As auoridades municipais deverão presar odo o apoio necessário

para a reirada dos maeriais exisenes no local. O Comandane

miliar do QG deverá, igualmene, presar odo o auxílio necessário

para o eeivo cumprimeno da medida. Ambos deverão ser

inimados para eeivar a decisão, sob pena de responsabilidade

pessoal.

O Minisro da Deesa deverá ser inimado para, sob sua

responsabilidade, deerminar odo o apoio necessário às Forças de

Segurança.

No caso do Disrio Federal, após a desocupação, eeiva manuenção,

por pare da Polícia Miliar, da guarda de segurança do perímero da

Praça dos Três Poderes, em paricular, e das residências ociais dos

agenes políicos da União para eviar a ocorrência de novos delios;
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3) A DESOCUPAÇÃO, em 24 (vine e quaro) horas, de odas as vias

públicas e prédios públicos esaduais e ederais em odo o erriório

nacional. Nos Esados e DF, as operações deverão ser realizadas pelas

Polícias Miliares, com apoio da Força Nacional, Polícia Rodoviária

Federal e Polícia Federal se necessário, devendo o Governador do

Esado e DF ser inimado para eeivar a decisão, sob pena de

responsabilidade pessoal;

4) A APREENSÃO E BLOQUEIO de odos os ônibus idenicados

pela Polícia Federal, que rouxeram os errorisas para o Disrio

Federal. Os proprieários deverão ser idenicados e ouvidos em 48

(quarena e oio) horas, apresenando a relação e idenicação de

odos os passageiros, dos conraanes do ranspore, inclusive

apresenando conraos escrios caso exisam, meios de pagameno e

quaisquer ouras inormações perinenes. Enre os ônibus a serem

apreendidos deverão esar aqueles que se enconram esacionados na

Granja do Toro e imediações, como os já idenicados pelas placas

abaixo lisadas:

[…]

5) A PROIBIÇÃO IMEDIATA, aé o dia 31 de janeiro, de ingresso de

quaisquer ônibus e caminhões com maniesanes no Disrio Federal.

A PRF e a Polícia Federal deverão providenciar o bloqueio, a

imediaa apreensão do ônibus e a oiiva de odos os passageiros, com

base no arigo 5º da Lei anierrorismo, que pune os aos

preparaórios;

6) À AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

(ANTI) para que manenha e envie aos auos o regisro de odos os

veículos, inclusive elemáicos, de veículos que ingressaram no

Disrio Federal enre os dias 5 e 8 de janeiro de 2023;

7) À POLÍCIA FEDERAL que obenha (a) odas as imagens das

câmeras do Disrio Federal que possam auxiliar no reconhecimeno

acial dos errorisas que praicaram os aos do dia 8 de janeiro, (b)

juno a odos os hoéis e hospedarias do Disrio Federal, a lisa e

idenicação de hóspedes que chegaram ao Disrio Federal a parir

da úlima quina eira, bem como a lmagem do saguão (lobby) para

a devida idenicação de evenuais paricipanes dos aos errorisas;
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8) AO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, sob a coordenação do

assessor da Presidência, Eduardo de Oliveira Tagliaerro, que uilize

a consula e acesso aos dados de idenicação civil manidos naquela

CORTE, bem como de ouros dados biográcos necessários à

idenicação e localização de pessoas envolvidas nos aos errorisas

do dia 8 de janeiro. Os dados deverão maner o necessário sigilo.

9) A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO às empresas Facebook, TikTok e

Twiter, para que, no prazo de 2 (duas) horas, procedam ao bloqueio

dos canais/pers/conas abaixo discriminados, sob pena de mula

diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com o ornecimeno de seus

dados cadasrais a esa SUPREMA CORTE e a inegral preservação

de seu coneúdo:

[…]

Conorme maéria jornalísica de 9 de janeiro de 2023, aualizada às

15h18, cerca de 1.500 pessoas teriam sido presas8 em decorrência dos gravíssimos

aos anidemocráicos acima mencionados.

III – DAS FRENTES INVESTIGATIVAS

Traçado esse panorama, a agregação de pessoas e o insufameno à

abolição violena do Esado Democráico de Direio e ao golpe de Esado

culminaram na práica dos crimes muliudinários do dia 8 de janeiro de 2023.

Nessa perspeciva, é pereiamene idenicável a exisência de

dierenes núcleos de concorrenes que devem ser responsabilizados, conorme

a modalidade de paricipação na empreiada criminosa, quais sejam: 1) núcleo

8 Disponível em: htps://noicias.r7.com/brasilia/cerca-de-1500-exremisas-oram-presos-no-d-

apos-aos-anidemocraicos-09012023. Acesso em: 18 jan. 2023.
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dos insigadores e auores inelecuais dos aos anidemocráicos; 2) núcleo dos

nanciadores dos aos anidemocráicos; 3) núcleo das auoridades de Esado

responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de execuores maeriais dos

delios.

IV – DA SITUAÇÃO PROCESSUAL DO DENUNCIADO

No presene caso, cumpre analisar, com cuidado, a siuação

processual do denunciado, que oi preso em fagrane nas imediações do

Quarel General do Exércio, no Seor Miliar Urbano, em Brasília/DF, quando

se enconrava acampado e buscando inciar, publicamene, animosidade das

Forças Armadas conra os Poderes Consiucionais (Execuivo, Legislaivo e

Judiciário).

A prisão decorreu do cumprimeno da ordem emanada do Supremo

Tribunal Federal, que aponava, a priori, a possibilidade da práica, pelos

acampados, dos delios de errorismo, associação criminosa, abolição violena

do Esado Democráico de Direio, golpe de Esado, ameaça, perseguição e

inciação ao crime.

Anes de coninuar, cumpre enaizar que, guardadas as paixões

políticas e os outros interesses que possam ter movido a massa, cabe ao

Minisério Público Federal e ao Poder Judiciário o cumprimento técnico e sem
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excessos do Direito Penal, responsabilizando cada agene na exata medida de

sua culpabilidade. Nem mais, nem menos.

Nessa ordem de ideias, o Minisério Público Federal oerece, na daa

de hoje, denúncia unicamene pelos delios de incitação ao crime equiparada

pela animosidade das Forças Armadas contra os Poderes Constitucionais

(arigo 286, parágrao único, do Código Penal) e associação criminosa (arigo

288, caput, do Código Penal).

V – DA NÃO COMPROVAÇÃO DO CRIME DE TERRORISMO (ARTIGOS 2º, 3º, 5º E 6º

DA LEI Nº 13.260/2016)

A decisão inicial do Supremo Tribunal Federal venilou a hipóese

de conguração do crime de errorismo, previso nos arigos 2º, 3º, 5º e 6º da

Lei nº 13.260/2016.

Reeridos disposiivos prescrevem:

Ar. 2º O errorismo consise na práica por um ou mais indivíduos

dos aos previsos nese arigo, por razões de xenoobia,

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião , quando

comeidos com a nalidade de provocar error social ou generalizado,

expondo a perigo pessoa, parimônio, a paz pública ou a

incolumidade pública.

§ 1º São aos de errorismo:

I – usar ou ameaçar usar, ransporar, guardar, porar ou razer

consigo explosivos, gases óxicos, venenos, coneúdos biológicos,

22
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químicos, nucleares ou ouros meios capazes de causar danos ou

promover desruição em massa;

II – (VETADO);

III - (VETADO);

IV – saboar o uncionameno ou apoderar-se, com violência, grave

ameaça a pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéicos, do

conrole oal ou parcial, ainda que de modo emporário, de meio de

comunicação ou de ranspore, de poros, aeroporos, esações

erroviárias ou rodoviárias, hospiais, casas de saúde, escolas,

esádios esporivos, insalações públicas ou locais onde uncionem

serviços públicos essenciais, insalações de geração ou ransmissão de

energia, insalações miliares, insalações de exploração, reno e

processameno de peróleo e gás e insiuições bancárias e sua rede de

aendimeno;

V – aenar conra a vida ou a inegridade ísica de pessoa:

Pena – reclusão, de doze a rina anos, além das sanções

correspondenes à ameaça ou à violência.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou

coletiva de pessoas em maniestações políticas, movimenos sociais,

sindicais, religiosos, de classe ou de caegoria prossional,

direcionados por propósios sociais ou reivindicaórios, visando a

conesar, criicar, proesar ou apoiar, com o objeivo de deender

direios, garanias e liberdades consiucionais, sem prejuízo da

ipicação penal conida em lei.

Ar. 3º Promover, consiuir, inegrar ou presar auxílio, pessoalmene

ou por inerposa pessoa, a organização errorisa:

Pena – reclusão, de cinco a oio anos, e mula.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Ar. 4º (VETADO).

Ar. 5º Realizar aos preparaórios de errorismo com o propósio

inequívoco de consumar al delio:
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Pena – a correspondene ao delio consumado, diminuída de um

quaro aé a meade.

§ 1º Incorre nas mesmas penas o agene que, com o propósio de

praicar aos de errorismo:

I – recruar, organizar, ransporar ou municiar indivíduos que viajem

para país disino daquele de sua residência ou nacionalidade; ou

II – ornecer ou receber reinameno em país disino daquele de sua

residência ou nacionalidade.

§ 2º Nas hipóeses do § 1º, quando a condua não envolver

reinameno ou viagem para país disino daquele de sua residência

ou nacionalidade, a pena será a correspondene ao delio consumado,

diminuída de meade a dois erços.

Ar. 6º Receber, prover, oerecer, ober, guardar, maner em depósio,

soliciar, invesir, de qualquer modo, direa ou indireamene,

recursos, aivos, bens, direios, valores ou serviços de qualquer

naureza, para o planejameno, a preparação ou a execução dos

crimes previsos nesa Lei:

Pena – reclusão, de quinze a rina anos.

Parágrao único. Incorre na mesma pena quem oerecer ou receber,

obiver, guardar, maniver em depósio, soliciar, invesir ou de

qualquer modo conribuir para a obenção de aivo, bem ou recurso

nanceiro, com a nalidade de nanciar, oal ou parcialmene,

pessoa, grupo de pessoas, associação, enidade, organização

criminosa que enha como aividade principal ou secundária, mesmo

em caráer evenual, a práica dos crimes previsos nesa Lei.

Consiui elementar do crime de errorismo a práica das conduas

por razões de xenoobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e

religião. Não az pare dos ipos penais o comeimeno de crimes, por mais

graves que possam ser, por razões políicas.
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Aliás, não basasse o ao por “razões políicas” não consiuir móvel

do delio, conorme se exrai do arigo 2º, caput, da Lei nº 13.260/2016, o § 2º do

reerido dispositivo expressamente exclui de sua incidência a “conduta

individual ou coletiva de pessoas em maniestações políticas”.

Não se esá aqui, por evidene, reduzindo ou minimizando a enorme

gravidade dos aos do dia 8 de janeiro de 2023, mas inexoravelmene há de er

lugar a garantia undamental prevista no artigo 5º, inciso XXXIX, da

Constituição da República (“não há crime sem lei anterior que o defna, nem pena

sem prévia cominação legal”), de igual previsão no artigo 1º do Código Penal

(“Não há crime sem lei anterior que o defna. Não há pena sem prévia cominação

legal”), direio individual de odos os cidadãos e contra o qual o Estado não

pode avançar.

A Lei nº 13.260/2016 é ruo do Projeo de Lei nº 2016/2015, que daria

à Lei nº 12.850/2013 a seguine redação:

Ar. 1º […]

§ 2º […]

II – às organizações errorisas, cujos aos preparaórios ou

execuórios ocorram por razões de ideologia, política, xenoobia,

discriminação ou preconceio de raça, cor, enia, religião ou gênero e

que enham por nalidade provocar o error, expondo a perigo a

pessoa, o parimônio, a incolumidade pública ou a paz pública ou

coagir auoridades a azer ou deixar de azer algo. (desacamos)
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O Projeo de Lei previa a razão políica como móvel para o delio de

errorismo. Esse exo, conudo, não oi aprovado pelo Congresso Nacional, que

reirou o moivo políico da possibilidade de ipicação do crime em análise.

Explicando a ramiação do Projeo de Lei, conra-se recho exraído

da obra de Débora de Souza Almeida:

Desde que o Projeo de Lei de Anierrorismo (PLC 2016/15) oi

apresenado pelo Poder Execuivo na Câmara dos Depuados, a

preocupação era com a indevida criminalização das maniesações

políicas e dos movimenos sociais. Com eeio, al projeo adveio em

um período em que o Brasil se viu em meio a um aumeno do

número de proesos sociais devido à crise políica e econômica que

vem se inensicando no país.

E aé a sua aprovação em deniivo, o que convereu na Lei 13.260/16,

as maniesações e movimenos sociais realmene correram sério risco

de criminalização. Anes do PLC 2016/15 ser encaminhado ao Senado

Federal, o enão depuado relaor Aloysio Nunes Ferreira reirou, por

enender desnecessário, o parágrao que aasava os movimenos e

maniesações sociais do ipo penal errorismo. Em sua opinião, “em

um Esado democráico de direio, as maniesações e reivindicações

sociais, sejam elas coleivas ou individuais, não êm oura orma de

serem realizadas senão de maneira pacíca e civilizada”. A

excludene suprimida esampava o seguine:

§ 2º O disposo nese arigo não se aplica à condua individual

ou coleiva de pessoas em maniesações políicas, movimenos

sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de caegoria

prossional, direcionados por propósios sociais ou

reivindicaórios, visando a conesar, criicar, proesar ou

apoiar, com o objeivo de deender direios, garanias e

liberdades consiucionais, sem prejuízo da ipicação penal

conida em lei.

Tal episódio provocou grande inquieação em seores preocupados
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com a possibilidade de que maniesações e movimenos sociais e,

nese ano, o exercício das liberdades de expressão e de

maniesação, pudessem resar criminalizados.

Em que pese alguns senadores enham se empenhado na reinserção

do supraciado parágrao no subsiuivo ao PLC 101/2015, a redação

nal aprovada pelo Senado Federal o deixou de ora. Porém, a

Câmara dos Depuados rejeiou o subsiuivo do Senado e enviou à

sanção presidencial a redação original do PLC 2016/2015, que

conemplava a excludene. Reerido projeo soreu veo quano a

ouros disposiivos, mas maneve al cláusula de exclusão, tornando

expressa a opção em não tipifcar como terrorismo a conduta

individual ou coletiva de pessoas em maniestações políticas,

movimenos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de caegoria

prossional, direcionados por propósios sociais ou reivindicaórios,

visando a conesar, criicar, proesar ou apoiar, com o objeivo de

deender direios, garanias e liberdades consiucionais.9

Porano, não há possibilidade jurídica, no Brasil, de impuação do

crime de errorismo por razão políica, havendo aqui um juízo negativo de

tipicidade, por ala de uma elemenar do ipo penal, carene que é de complea

subsunção à moldura legal: “Um ao para ser adjeivado de ípico precisa

adequar-se a um modelo descrio na lei penal, iso é, a condua praicada pelo

agene deve subsumir-se na moldura descrita na lei”10.

Sabe-se que há raados inernacionais raicados pelo Brasil que

preveem a moivação políica para a criminalização do errorismo. Nesse

9 ALMEIDA, Débora de Souza; et. al. Terrorismo: comenários, arigo por arigo, à Lei 13.260/2016 –

aspecos criminológicos e políico-criminais. Salvador: JusPodivm, 2017, p. 225-226. Griamos.

10 BITENCOURT, Cezar Robero. Tratado de direito penal: pare geral. 23. ed. São Paulo: Saraiva,

2017, v. 1, p. 356.
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senido, a Convenção Inernacional sobre a Supressão de Aenados

Terrorisas com Bombas11 dispõe, no arigo 5, que “Cada Estado Parte adotará as

medidas necessárias, inclusive, quando or o caso, a adoção de legislação interna, para

garantir que atos criminosos compreendidos no âmbito desta Convenção, em especial

os que pretendam ou tenham o propósito de criar um estado de terror na população em

geral, em um grupo de pessoas ou em determinadas pessoas, não se possam, em

nenhuma circunstância, justifcar por considerações de natureza política,

flosófca, ideológica, racial, étnica, religiosa ou de qualquer natureza semelhante e

sejam apenados de orma consistente com sua gravidade”.

Em igual medida: Convenção Inernacional para Supressão do

Financiameno do Terrorismo, arigo 612; e Convenção Inernacional para a

Supressão de Aos de Terrorismo Nuclear, arigo 6º13.

Ocorre que essas previsões não podem ser aplicadas de maneira a

esender a ipicação conida na lei penal brasileira. Há que se disinguir o

Direio Penal Inernacional e o Direio Inernacional Penal, esclarecendo

Alexandre Pereira da Silva o seguine:

11 DECRETO Nº 4.394, DE 26 DE SETEMBRO DE 2002. Promulga a Convenção Inernacional sobre a

Supressão de Aenados Terrorisas com Bombas, com reserva ao parágrao 1 do arigo 20.

12 DECRETO Nº 5.640, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005. Promulga a Convenção Inernacional para

Supressão do Financiameno do Terrorismo, adoada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas

em 9 de dezembro de 1999 e assinada pelo Brasil em 10 de novembro de 2001.

13 DECRETO LEGISLATIVO Nº 267, DE 2009. Aprova o exo da Convenção Inernacional para a

Supressão de Aos de Terrorismo Nuclear, assinada pelo Brasil em Nova Iorque, no dia 14 de

seembro de 2005.
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[…] o Direio Penal Inernacional engloba em seu especro uma

variedade de emas, ais como: aplicação da lei no espaço, exradição,

cooperação penal inernacional, proeção penal da sociedade

inernacional e dos bens jurídicos supranacionais. Em razão disso, o

esudo do Direio Penal Inernacional é objeo de análise de disinos

e variados ramos do Direio, ais como o Direio Inernacional Público

e o Direio Penal, e ambém do Direio Inernacional Privado.

Já o Direio Inernacional Penal – considerado como um ramo do

direio inernacional público – por um lado combina princípios do

direio inernacional público e ambém recepciona regras do direio

penal radicional, e, por ouro, possui um objeo de esudo próprio,

limiado e preciso. Além de possuir princípios e caracerísicas

próprias, uma vez que deverá guiar a inerpreação de suas regras

jurídicas.

Nesse senido, reconhecendo que os graves crimes consiuem uma

ameaça para a paz, a segurança e o bem-esar da humanidade,

proeger a sociedade inernacional dessas sérias violações signica

implanar a proeção penal de bens jurídicos supranacionais, na óica

da Políica e do Direio. Se essa proeção signica ser global, as

considerações passam a ser da perinência da Políica Inernacional e

do Direio Inernacional, o que acaba por ser qualicado de Direio

Inernacional Penal.14

Assim, no caso do Direio Penal Inernacional, os Traados ou

Convenções, al como aquelas raicadas pelo Brasil para o enrenameno do

errorismo, passam a inegrar o ordenameno inerno uncionando como

mandados de criminalização. Por seu urno, no Direio Inernacional Penal, os

insrumenos supranacionais revelam assunos de ordem mundial, inclusive

aplicação de sanções por órgãos vinculados ao sisema de jusiça inernacional,

14 SILVA, Alexandre Pereira da. Direio Inernacional Penal (Direio Penal Inernacional?): breve

ensaio sobre a relevância e a ransnacionalidade da disciplina. Revista da Faculdade de Direito da

UFMG, Belo Horizone, n. 62, p. 53-83, jan./jun. 2013, p. 62-63.
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como ocorre com o Tribunal Penal Inernacional e as previsões do Esauo de

Roma.

Esá claro que, na hipóese do errorismo, ainda que as Convenções

prevejam a razão políica como móvel para o crime, a legislação penal inerna

não a encampou. O Supremo Tribunal Federal possui orienação

jurisprudencial pacíca a respeio da necessidade de lei penal inerna em

senido esrio, aprovada pelo Congresso Nacional, para que se possa impuar

um ilício penal.

Em 31 de maio de 2012, o Supremo Tribunal Federal julgou a Ação

Direa de Inconsiucionalidade nº 4.414/AL, que discuia a

consiucionalidade de lei esadual de Alagoas. O diploma quesionado havia

criado varas judiciais especializadas em delios praicados por organizações

criminosas e, ao azê-lo, previso um conceio de “crime organizado”. Na

ocasião, a Suprema Core decidiu raar-se de maéria da compeência

legislaiva da União (arigo 22, inciso I, da Consiuição Federal), não bastando

o conceito contido na Convenção de Palermo, tido pela Corte como uido,

possibilitando variação das elementares do crime organizado a depender de

aspectos culturais.

Ourossim, o Supremo Tribunal Federal expressamene consignou

que “Não temos ainda, no País, este tipo penal: organização criminosa. Não há

30
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defnição. Não podemos tomar de empréstimo o que se contém na Convenção de

Palermo, sob pena de colocarmos em segundo plano o preceito constitucional conorme

o qual não existe crime sem lei que o defna, nem pena sem previsão normativa”.

Assenou a Core, nesse precursor julgameno, a necessidade de lei em sentido

estrito para a defnição de “crime organizado” ou “organização criminosa”15.

Dias após julgar a Ação Direa de Inconsiucionalidade acima

mencionada, o Supremo Tribunal Federal decidiu um pedido de habeas corpus.

O Minisério Público havia oerecido denúncia impuando o crime de lavagem

de dinheiro praicado por organização criminosa, valendo-se da redação

original do arigo 1º, inciso VII, da Lei nº 9.613/1998 e da Convenção de

Palermo para o conceio de “organização criminosa”. A Core concedeu a

ordem em decisão assim emenada:

TIPO PENAL – NORMATIZAÇÃO. A exisência de ipo penal

pressupõe lei em senido ormal e maerial.

LAVAGEM DE DINHEIRO – LEI Nº 9.613/98 – CRIME

ANTECEDENTE. A eor do disposo na Lei nº 9.613/98, há a

necessidade de o valor em pecúnia envolvido na lavagem de dinheiro

er decorrido de uma das práicas deliuosas nela reeridas de modo

exausivo.

LAVAGEM DE DINHEIRO – ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E

QUADRILHA. O crime de quadrilha não se conunde com o de

15 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.414/AL.

Requerene: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Relaor: Minisro Luiz Fux.

Brasília, 31 de maio de 2012. Disponível em: htp://redir.s.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?

docTP=TP&docID=3994214. Acesso em: 17 jan. 2023.
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organização criminosa, aé hoje sem denição na legislação pária.16

Sem embargo de odas as preocupações que o quadro social e

políico brasileiro exigem, não podem o Minisério Público Federal e o Poder

Judiciário descurar de garanias undamenais dos cidadãos. À ala de

ipicação penal, é inviável o oerecimeno de denúncia pelo crime de

errorismo, ressalvado o surgimeno de novas provas que possam conduzir a

enendimeno diverso pela demonsração de uma das razões previsas em lei.

VI – DOS CRIMES DE ABOLIÇÃO VIOLENTA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE

DIREITO E GOLPE DE ESTADO (ARTIGOS 359-L E 359-M DO CÓDIGO PENAL)

Conorme exposo acima, o Minisério Público Federal já oereceu

dezenas de denúncias impuando, enre ouros, os crimes dos arigos 359-L

(abolição violena do Esado Democráico de Direio) e 359-M (golpe de

Esado), ambos do Código Penal.

Enreano, assim agiu em desavor dos agenes que invadiram e

depredaram o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal, conduas

essas que, segundo os elemenos coligidos nos auos aé o momeno, não

16 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus nº 96.007/SP. Pacienes: Esevan Hernandes

Filho ou Esevam Hernandes Filho e Sonia Haddad Moraes Hernandes. Imperane: Luiz Flávio

Borges D’Urso. Relaor: Minisro Marco Aurélio. Brasília, 12 de junho de 2012. Disponível em:

htp://redir.s.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3390584. Acesso em: 17 jan.

2023.
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oram praicadas por aqueles que permaneceram acampados em rene ao

Quarel General do Exércio pedindo inervenção miliar.

Há que se indagar: os acampados na pora do Quarel incorreram

nas mesmas conduas dos demais que se dirigiram à Praça dos Três Poderes?

A resposa é negaiva.

Os delios, como consa no início desa maniesação, ocorreram no

conexo de mulidões. Dessa orma, como descrio por Gusave Le Bon, “os

crimes das mulidões são resulado de uma poderosa sugesão, e os indivíduos

que neles omam pare cam depois persuadidos de que obedeceram a um

dever, o que não aconece de modo nenhum com o vulgar criminoso”; “Os

caraceres gerais das mulidões chamadas criminosas são exaamene os

mesmos que observamos em odas as mulidões: sugesibilidade, credulidade,

versailidade, exagero de senimenos bons ou maus, maniesação de ceras

ormas de moralidade, ec.”17.

A urba que se dirigiu a aenar conra o Esado de Direio,

depredando os prédios dos Três Poderes, agia de orma muliudinária, por

sugesão e imiação de uns para com os ouros. Todos auavam em concurso

de pessoas, unidos pelo vínculo subjeivo.

17 LE BON, Gusave. Psicologia das multidões. Trad. Ivone Moura Delraux. Presses Universiaires

de France, Edições Roger Delraux, 1980, para a língua poruguesa.
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Diversa era a siuação daqueles que, mesmo convocados18,

permaneceram em rene ao Quarel General do Exércio. Essas pessoas não

aderiram ao movimento multitudinário que erminou com a depredação das

sedes do Palácio do Planalo, do Congresso Nacional e do Supremo Tribunal

Federal, não podendo responder por esses crimes, porque desvinculados de

um liame subjeivo.

Como diz Gusave Le Bon, a urba muliudinária orma uma “alma

coletiva”19 ou, nas palavras do Pro. René Ariel Doti, a multidão criminosa

“consiui uma espécie de alma nova dos movimenos de massa”20, agrupando-

se para um objeivo comum.

Considerando que as mulidões agem num binômio de sugesão-

imiação, Scipio Sighele alude ao seguine exemplo:

Como nas vespas, como nas aves, de que um bando – ao menor baer

das asas – é omado de um pânico invencível, ambém nos homens

uma comoção se espalha sugestivamente, por meio da visa e do

ouvido, anes mesmo que os moivos sejam conhecidos; e o impulso

vem da própria represenação do ao imiado, do mesmo modo que,

não podemos lançar um olhar para o undo de um precipício sem er

a verigem que nos arai.21

18 Vide relaos no auo de prisão em fagrane, no qual consa que os acampados oram chamados a se

dirigir à Praça dos Três Poderes.

19 LE BON, Gusave. Psicologia das multidões. Trad. Ivone Moura Delraux. Presses Universiaires

de France, Edições Roger Delraux, 1980, para a língua poruguesa.

20 DOTTI, René Ariel. Direito penal: pare geral. 8. ed. São Paulo: RT, 2022, p. 552.

21 SIGHELE, Scipio. A multidão criminosa. Trad. Adolo Lima. EbooksBrasil, 2006, p. 60-61.
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Cero é, conudo, que, quano aos acampados, embora quisessem um

golpe de Esado e agissem de orma a inciar as Forças Armadas a omarem o

poder, os agentes resistiram ao estímulo sugestão-imitação e não dirigiram suas

condutas a, de mãos próprias, abolir o Esado Democráico de Direio e depor o

governo legiimamene consiuído, permanecendo derone ao Quarel

General do Exércio, enquano um grupo, ao qual não aderiram, seguia rumo à

Praça dos Três Poderes.

Poso esse quadro áico pelas provas coletadas até esse momento, os

inciadores-acampados só incorreriam nos delios mais graves (arigos 359-L e

359-M do Código Penal) se os incitados, é dizer, os integrantes das Forças Armadas

tentassem abolir o Estado de Direito e depor o governo legitimamente constituído ,

quando, enão, passariam da gura de meros inciadores para a de parícipes

dos crimes em análise.

Esclarece Enrique Bacigalupo que:

Induor é aquele que deermina direamene a ouro que comea um

ao punível. Em ouras palavras, insigar signica criar em alguém (o

auor) a decisão de comeer um ao punível (dolo). Isso signica que

o insigado deve er ormulado sua vonade de realizar o ao punível

como consequência direa da condua do induor.22

Ocorre que as Forças Armadas (os inciados ou induzidos) não

22 BACIGALUPO, Enrique. Direito penal: pare geral. Trad. André Eseam. São Paulo: Malheiros,

2005, p. 479.
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anuíram ou cederam à incitação e não enaram a abolição violena e a

deposição do governo, razão pela qual os agenes inciadores não podem er

praicado os delios mais graves, porque não alcançaram o objeivo de criar

nos miliares a decisão de comeer dolosamene um ao punível.

Dessare, o que se em, nesse caso, é aquilo que a lieraura jurídica

classica como “delito de clima”, ou seja, uma condua criminosa que, nas

palavras de Alonso Galán Muñoz, visa “omentar la intolerancia y generar o de

apoyar un clima de odio y rechazo hacia aquellos a los que se califca y considera como

‘enemigos’ o infeles a los que hay que exterminar o de los que se hay que vengar por

los supuestos daños que han contribuido a ocasionar”23.

Embora criado o ambiene para omenar a inolerância ou gerar um

clima de inensa aversão ao Governo Democraicamene Eleio, o delio mais

grave não ocorreu por parte dos incitados, respondendo os auores da inciação

somene pelo delito de clima que, no caso da lei penal brasileira, esá ipicado

no arigo 286, parágrao único, do Código Penal, ora impuado na denúncia,

aasando os ipos dos arigos 359-L e 359-M, ambos do Código Penal.

O Minisério Público Federal desaca e regisra, desde logo, que

aqueles agenes, públicos ou privados, que inciaram generalizadamente a

23 MUÑOZ, Alonso Galán. El delio de enalecimieno errorisa. ¿Insrumeno de lucha conra el

peligroso discurso del odio errorisa o mecanismo represor de repudiables mensajes de raperos,

witeros y iirieros?. Revista Brasileira de Políticas Públicas, Brasília, v. 9, n. 1 p. 85-113, 2019.
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abolição violena do Esado Democráico de Direio e o golpe de Esado,

sobreudo por discursos e publicações apos a mover a massa popular,

incidiram nesses crimes em coauoria com os inegranes da urba e serão

responsabilizados a seu empo.

VII – DOS CRIMES DE AMEAÇA E PERSEGUIÇÃO (ARTIGOS 147 E 147-A DO

CÓDIGO PENAL)

Relaivamene aos possíveis delios de ameaça e perseguição, que

poderiam er sido praicados endo como víima o Presidene Luiz Inácio Lula

da Silva, o processameno é inviável por duas razões.

Em primeiro lugar, ambos os crimes são de ação penal pública

condicionada e não consa que o Exmo. Sr. Minisro de Esado da Jusiça enha

apresenado requisição, alando condição objetiva de procedibilidade.

De ouro lado, mesmo que a requisição ivesse sido apresenada, não

há comprovação, aé esse momeno, de que o denunciado enha pessoalmene

ameaçado ou perseguido, reieradamene e por qualquer meio, o Presidene

Luiz Inácio Lula da Silva, ameaçando-lhe a inegridade ísica ou psicológica,

resringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer orma, invadindo

ou perurbando sua esera de liberdade ou privacidade.

Porano, inexise justa causa para o ajuizameno da ação penal.
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VIII – DA COMPROVAÇÃO, ATÉ ESTE MOMENTO, SOMENTE DOS DELITOS DE

INCITAÇÃO AO CRIME EQUIPARADA PELA ANIMOSIDADE DAS FORÇAS ARMADAS

CONTRA OS PODERES CONSTITUCIONAIS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA (ARTIGOS

286, PARÁGRAFO ÚNICO, E 288, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO PENAL)

Com as evidências coligidas no auo de prisão em fagrane, as

únicas disponíveis até este momento e que exigem a adoção de providências

processuais urgenes, dado o grande número de pessoas presas, remanescem

somene os crimes de inciação e associação criminosa, na orma impuada na

denúncia, alando justa causa para ouros delios.

IX – DA CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS

CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO

Considerando a ormação da opinio delicti, com jusa causa para a

defagração de ação penal pelos crimes dos arigos 286, parágrao único, e 288,

caput, na orma do arigo 69, caput, odos do Código Penal, não há razão para a

prisão preveniva.

Isso porque o delio de inciação ao crime possui pena máxima de

deenção de 6 (seis) meses. Já a associação criminosa é sancionada, em seu

paamar mais elevado, com pena de 3 (rês) anos de reclusão.

O somatório das penas máximas resulta em reprimenda INFERIOR
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ao exigido pelo artigo 313, I, do Código de Processo Penal24, não cumprindo

com o pressuposto objetivo para a decretação da medida cautelar corporal

máxima.

Ademais, ao apreciar individualmene a condua do denunciado,

como sói ocorrer em se raando de Direio Penal e Direio Processual Penal,

noa-se que não houve (ou, pelo menos, não há provas) de aaque direo

comeido por ele conra as sedes dos Três Poderes da República.

Não há indicaivos de que, deseio oalmene o acampameno, o

denunciado compromea, sozinho, a ordem pública, a insrução criminal ou

coloque em risco a aplicação da lei penal, aasando as hipóeses do arigo 312

do Código de Processo Penal.

Daí porque em aplicação, in casu, o arigo 319 do Código de

Processo Penal, recomendando a subsiuição da prisão cauelar por medidas

diversas menos gravosas, mas sucienemene hábeis a resguardar os

ineresses da sociedade.

Enende o Minisério Público Federal que são sucienes as

seguines medidas cauelares diversas da prisão previsas, que requer sejam

24 Ar. 313. Nos ermos do ar. 312 dese Código, será admiida a decreação da prisão preveniva:

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

I – nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro)

anos; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).
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aplicadas por Vossa Excelência, determinando-se a concessão de liberdade:

artigo 319, I (comparecimeno periódico em juízo, que deverá ocorrer no

domicílio de residência do denunciado); II (proibição de acesso ou requência

a qualquer esabelecimeno miliar ou suas imediações, xando disância

mínima de 500 (quinhenos) meros, jusicando que deve permanecer

disane para eviar o risco de novas inrações); III (proibição de maner

conao com qualquer ouro invesigado, esemunha ou pessoa que enha

esado acampada inciando inervenção miliar ou animosidade enre as

Forças Armadas e os Poderes Consiucionais), salvo se parenes ou cônjuges.

Pugna-se, ambém, pela proibição de acesso às redes sociais.

X – DO NÃO OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

Deixa de ser oerecido acordo de não persecução penal, na orma do

arigo 28-A do Código de Processo Penal, porque a inciação e a ormação da

associação criminosa inham por objeivo a omada violena do Esado

Democráico de Direio, por meio das Forças Armadas, o que é incompaível

com a medida despenalizadora.

Não pode o Minisério Público Federal ransigir com bem jurídico de

amanha envergadura. Ao conrário, envida e coninuará envidando odos os

esorços, como sempre o ez, para a deesa da ordem jurídica, do regime
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democráico e dos ineresses sociais e individuais indisponíveis, incumbência

consiucionalmene denida no arigo 127 da Consiuição Federal.

Ademais, o inciso II do § 2º do arigo 28-A do Código de Processo

Penal veda o acordo de não persecução penal para condua criminal habiual,

aqui compreendida a associação criminosa, cujo caráer permanene e esável

impede o beneício.

Some-se que, pela magniude do grupo e do poencial lesivo, o

acordo não é suciene para reprovar e prevenir o crime (arigo 28-A do

Código de Processo Penal).

XI – OUTROS PEDIDOS

O Minisério Público Federal requer, ainda, que sejam junadas aos

auos as olhas de antecedentes do denunciado e certidão de objeto e pé do

que nelas consar, ociando-se, para ano, ao Tribunal de Jusiça da residência

do denunciado e ao correspondene órgão da Jusiça Federal.

Requer, por m:

1. seja requisiada à Polícia Federal a junada aos auos de cópia de odos

os laudos periciais relacionados aos aos descrios nesa denúncia;

2. seja requisiada à Polícia Federal a realização de diligências
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invesigaivas com o objeivo de idenicar VALDINEI MARÇAL

BRANDÃO enre os paricipanes que avançaram conra a Praça dos

Três Poderes;

3. seja requisiado ao Quarel General do Exércio o seguine: 2.1)

lmagens do circuio de segurança, se possível com a idenicação do

denunciado; 2.2) relaório descriivo, ilusrado com oograas, do

acampameno que se insalou nas imediações; 2.3) fuxo médio diário

esimado de pessoas e, ambém por esimaiva, inormações a respeio

da quanidade de pessoas ininerrupamene acampadas; 2.4) oos,

vídeos e relaórios descriivos do acampameno, a exemplo das imagens

abaixo25:

25 Todas disponíveis em: htps://www.meropoles.com/colunas/grande-angular/um-mes-no-qg-do-

exercio-ao-em-milianes-mobilizados-eira-massagem-e-ala-de-eusaquio-sobre-bolsonaro.

Acesso em: 18 jan. 2023.
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“Supremo é o povo”: inciação conra o Supremo

Tribunal Federal, o Minisro Alexandre de

Moraes e a segurança das urnas.

“O Brasil oi roubado: urnas audiáveis já”:

inciação conra o Tribunal Superior Eleioral.

“S.O.S Forças Armadas”: inciação às Forças

Armadas para omada do poder.

“Todo PODER emana do POVO”: a preexo de

reproduzir exo da CF, incia as Forças Armadas

conra o Poder Judiciário.

No mesmo senido, aixas hosilizando Minisros do Supremo

Tribunal Federal26 e/ou pedindo a “inervenção ederal”27 28:

26 Disponível em: htps://www1.olha.uol.com.br/poder/2022/11/bolsonarisas-enam-disarcar-ao-

golpisa-e-de-apoio-ao-presidene-em-brasilia.shml. Acesso em: 18 jan. 2023.

27 Disponível em: htps://www.oempo.com.br/poliica/governo/exercio-pede-para-pm-deran-e-

corpo-de-bombeiros-conerem-maniesanes-no-qg-1.2762703. Acesso em: 18 jan. 2023.

28 Disponível em: htps://www.esadao.com.br/poliica/desmonagem-de-acampameno-gera-

confio-de-versoes-enre-d-e-exercio/. Acesso em: 18 jan. 2023.
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4. seja deerminada a realização, pela Polícia Federal, da exração de dados

do eleone celular apreendido em poder do denunciado (termo de

apreensão anexo), autorizando-se o acesso e a análise das mensagens,

otos e dos demais dados armazenados;

5. na orma do arigo 3º, VIII, da Lei nº 12.850/2013, seja auorizada a

cooperação da Polícia Civil do Disrio Federal, auorizando-a a
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paricipar das invesigações em curso, com comparilhameno de

maerial obido enre os órgãos policiais e do Minisério Público;

6. seja deerminada a preservação do coneúdo digial evenualmene

exisene em redes sociais criadas ou manidas pelo denunciado,

deerminando-se que odas as empresas/provedores remeam o maerial

correspondene para insrução da ação penal;

7. seja deerminada à Delegacia de Polícia de Imigração (DELEMIG),

Núcleo de Regisro de Esrangeiros (NRE) ou à Delegacia

descenralizada da respeciva Superinendência Regional da unidade

em que reside o denunciado a inserção de anoação no Sisema de

Tráego Inernacional da Polícia Federal que o impeça de sair do País

sem prévia auorização judicial.

Brasília, data da assinatura digital.

Carlos Frederico Santos

Subprocurador-Geral da República
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